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Processo Administrativo nº.: 013/2022
Dispensa de Licitação nº.: 005/2022
Objeto: Locação de imóvel para instalação da delegacia de polícia civil
ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Aos vinte e sete dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a Locação de imóvel para instalação da delegacia de Polícia Civil. Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação do Secretário Municipal de Planejamento e despacho autorizativo do Sr. Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, considerando o Laudo Técnico de Engenharia, concluindo que o imóvel se encontra em condições normais e ainda, a Avaliação de Imóvel para Locação, emitida pela Comissão Permanente de Bens e Imóveis e Móveis do Município nomeada pela Portaria nº 109/2021, indicando que a localização, dimensões, qualidade dos materiais de acabamento, estado de conservação e média de preços da região, se compatibiliza com o valor de R$1.100,00 (mil e cem reais) mensais a ser pago a Sra. Terezinha dos Reis Coelho portadora do CPF nº 007.157.676-23 para a justa remuneração do valor do aluguel do imóvel, constituído de uma residência, localizada na Praça dos Godinhos nº 240, Bairro Centro em Presidente Olegário/MG imóvel matriculado no Cártorio de Registro de Imóveis de Presidente Olegário MG sob o nº 10079, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu que a dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de locação, fundamentado no inciso X, do art. 24 da Lei 8666/93. Na oportunidade, foi verificada a regularidade do imóvel e do proprietário face às certidões solicitadas, constatando que tanto o imóvel quanto o proprietário se encontram em situação regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 27 de janeiro de 2022.
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